
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

Seção de Licitações

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO 90010/2025

CONTRATANTE (UASG) SJMG - 090013

OBJETO: Contratação de serviço de seguro para a frota de veículos da Seção Judiciária de 
Minas Gerais, com as devidas coberturas, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

VALOR UNITÁRIO DO ITEM: R$ 1.639,65 (mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e 
cinco centavos).

VALOR TOTAL: R$ 114.775,75 (cento e quatorze mil setecentos e setenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 09 / 09 / 2025 às 13 : 00 h (horário de Brasília)

Critério de Julgamento: Menor preço

Modo de disputa: Aberto e fechado

PREGÃO ELETRÔNICO N2 90010/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005356-52.2025.4.06.8000

Torna-se público que o Tribunal Regional Federal da 6a Região, por meio da Seção de Licitações - 
SELIT, sediado na Av. Álvares Cabral nB 1805 -  Santo Agostinho -  CEP: 30170-00, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 14.133/2021 e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
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1.1 .0  objeto é a contratação de serviço de seguro para a frota de veículos da Seção Judiciária de 
Minas Gerais, nas localidades informadas no Anexo I do Termo de Referência, com as devidas 
coberturas, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -  ICP -  Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf, até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
e demais beneficiários, nos limites previstos da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto 
8.538/2015.

2.5.1. A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Será exigida dos licitantes declaração 
de observância desse limite na licitação.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/76, 
concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.6. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme § 19 do art. 99. da Lei
14.133/2021:

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.8. Pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme Resolução 07, 
de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°. XXXIII. da Constituição:
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1g e no inciso III do art. 5g da Constituição Federal :

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3.5. que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados às unidades da área 
encarregada da licitação deste Tribunal, nos termos do art. 2S da Resolução ng 7/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça.

3.3.6. que não possui, em seu quadro funcional, cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 
assessoramento, bem como de magistrados vinculados a este Tribunal.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16. da Lei 14.133/2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3°. da Lei Complementar 123/2006. estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1e ao 39
do art. 49. da Lei 14.133/2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006. mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei 14.133/2021 e neste Edital.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
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fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço.

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item.

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4 .3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da 
Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1,00 (um real).

Edital 1379437 SE! 0005356-52.2025.4.06.8000 / pg. 6



5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45. da Lei Complementar 
123/2006. regulamentada pelo Decreto 8.538/2015.

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60. da Lei 14.133/2021. nesta ordem:

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei.

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

5.18.2.1. empresas brasileiras;

5.18.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.18.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187/2009.

5.18.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, no sistema Compras.gov.br, das propostas 
empatadas, vedado qualquer outro processo.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
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Administração.

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.19.4.1. A proposta ajustada deverá conter a descrição do objeto e apresentar as 
informações similares à especificação do Termo de Referência.

5.19.4.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14. da Lei 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da Controladoria Geral da
União, disponível no Portal da Transparência
íhttp://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc ou
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante e 
também de seu(s) sócio(s) majoritário(s).

6.1.3. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade -  CNIAI, constante do
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no 
Portal do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante e também de seu(s) 
sócio(s) majoritário(s).

6.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -  TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:Q: ou https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante.

6.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros dos itens 6.1.2 ao 6.1.5 será realizada em nome da empresa
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licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
8.429/92.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nQ 3/2018. art. 29. caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN ns 3/2018. art. 29. §1s).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN ns 3/2018. art. 29. 62a).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital.

6. 5 .  Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n9 73. de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

6.7. Será realizada consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados (CADIN). Caso 
conste no resultado da consulta que a empresa possui registro no CADIN, a licitante será 
convocada a regularizar, em vista da restrição do Art. 6S-A da Lei nQ 10.522/2022, ou, se for o 
caso, apresentar justificativas. Porém, a irregularidade não gera impedimento para 
participação da licitação, mas sim para a celebração do contrato."

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.

Edital 1379437 SEI 0005356-52.2025.4.06.8000 / pg. 10



7.1. Os documentos previstos nos itens 8.3 ao 8.31.6 do Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Em caso de participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto 8.660/2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 
do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico- 
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63 .1. da Lei 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( IN na 3/2018. art. 4a. 
§1S. e art. 6S. §42L ' '

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
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se tornem desatualizados. (IN ns 3/2018. art. 1-. caput).

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN ns 3/2018. art. 7-, parágrafo único ).

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro.

7.10.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21. art. 64. e IN
73/2022. art. 39. §49). para:

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4S do Decreto ns 8.538/2015).

VISTORIA

7.17. As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A vistoria deverá 
ser marcada previamente por intermédio dos telefones (31) 3501-1253/1375, na sede da Justiça 
Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, na Av. Álvares Cabral, Ns 1.805, Santo Agostinho, 
Belo Horizonte/MG. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar
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a vistoria prévia.

7.17.1. O prazo para a marcação deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data da 
vistoria e só deverá acontecer até a data anterior à de abertura do certame.

7.17.2. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou 
realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se 
encontram os veículos.

7.17.3. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva o 
descumprimento das obrigações pertinentes ao objeto, inclusive quanto à cobertura de 
equipamentos e de acessórios.

7.17.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando o documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.18. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165. da Lei
14. 133/ 2021. '  ’

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei 12.846/2013.

9.2. Com fulcro na Lei 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:

9.2.1. advertência;
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9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5S. da Lei 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e, caso esteja prevista no Termo de Referência, à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §42 da IN 
SEGES/ME n.s 73. de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

Edital 1379437 SEI 0005356-52.2025.4.06.8000 / pg. 15



contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

9.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.16. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, por 
envio de e-mail ao endereço Hcitacao@trf6.jus.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre as descrições no Comprasnet (especialmente códigos 
CATMAT/CATSER) e as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://portal.trf6.jus.br/institucional/compras-e- 
licitacoes/ - link "Licitações do TRF6/SJMG a partir de 19/08/2022".

11.11. Outros esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser obtidos em dias úteis, por 
meio do e-mail licitacao@trf6.jus.br.

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.12.1. Termo de Referência

11.12.1.1. ANEXO I - Tabela de Veículos

11.12.2. ANEXO II - Classificação e dotação orçamentária

11.12.3. ANEXO III -  Estudo Técnico Preliminar

11.12.4. ANEXO IV -  Minuta de Termo de Contrato
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 
Seção de Transporte e Manutenção de Veículos

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto é a Contratação de serviço de seguro para bens patrimoniais, para frota de veículos 
- ANEXO 1 - para localidades nele dispostas, com as devidas coberturas, nos termos abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

• Casco - Valor de mercado, variação de 100% da tabela FIPE
• Assistência completa 24 horas
• RCVF - Danos Materiais: R$ 150.000,00
• RCFV -  Danos Pessoais: R$ 150.000,00
• APP Morte: R$ 100.000,00
• APP Invalidez Permanente: R$ 100.000,00
• Despesa Médico Hospitalares: R$ 100.000,00
• Danos Morais: R$ 20.000,00
• Franquia reduzida; máximo R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)
• Cobertura completa para vidros, retrovisores, faróis e lanternas, sem franquia.
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Cobert
ura
Seguro 
Veículo 
s (12 
meses)

1

Marca/ 
Modelo 
consta 
ntes no 
anexo I 
- sendo 
02
(dois)
veículo
s
blindad 
os, de 
numera
ção 1 e 
2

2
2
7
6
4

u 1.6
ni 70 39,
d 65

114
.77
5,7
5

OBS: Do total de veículos, dois são blindados (Nível 3A), os 
constantes no anexo 1, de numeração 1 e 2, desta forma, o 
seguro para tais, tem que constar proteção para blindagem no 
valor de R$ 100.00,00 (Cem Mil Reais).

1.1.2. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela 
CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma 
das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros.

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

c) Raios e suas consequências.

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros.

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado, ex: em veículo 
cegonha.

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo.

g.1) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a 
devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua 
utilização não implica perda de bônus para o segurado.
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h) Granizo.

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros.

j) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 
obedecendo ao disposto nos itens 9.7.1 .b e 9.7.1 .c.

k) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF -  Danos Pessoais).

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

m) Blindagem, em caso de veículos com essa proteção.

n) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 
serviços mínimos:

n.1) Chaveiro;

n.2) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 
mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite 
de quilometragem;

n.3) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 
transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

1.2 Do Endosso

1.2.1. Veículos pertencentes a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, que não 
fazem parte desta contratação (Anexo I) poderão, ao longo da vigência da apólice, serem 
inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso.

1.2.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 
apólice poderão ser solicitadas pela Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais e 
processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes neste 
instrumento.

1.2.3. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, local de permanência e localidade para utilização do veículo, chassi e placas dos 
veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta 
contratação, durante o período da vigência da apólice.

1.2.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias, a contar de 
pedido expresso efetuado pela Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.

1.3. O(s) serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do item I do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir do primeiro dia da
vigência da apólice, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei ne 
14.133, de 2021. '

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é de necessidade 
permanente, sendo a vigência anual mais vantajosa considerando o item I do Estudo 
Técnico Preliminar.
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1.6 Do Bônus

1.6.1. A licitante vencedora, deverá considerar os bônus, veículos constantes do Anexo I, 
elevando em mais 1 (um) a bonificação para o período da vigência da apólice;

1.6.2. A licitante vencedora poderá diminuir a bonificação de acordo com as informações de 
ocorrência de sinistros.

1.7 Da Apólice

1.7.1. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, 
não gerando custo para a CONTRATANTE.

1.7.2. Deverá constar na apólice:

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos 
de publicação.

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado.

d) Prêmios discriminados por cobertura.

1.7.3. Limites de indenização por cobertura:

1.7.3.1. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):

a) Valor para indenização de danos materiais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais);

b) Valor para indenização de danos pessoais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais).

1.7.4. Acidente por Passageiro (APP):

a) Valor para indenização morte por pessoa: R$ 100.000,00 (cem mil reais);

b) Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

1.7.5. Danos Morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

1.7.6. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 1.9 deste termo.

1.7.7. Franquia aplicável: reduzida, observando o disposto no item 1.9 deste termo.

1.7.8. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e 
com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE.

a) Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 10 
(dez) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

1.7.9. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos,
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classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento do pedido expresso da CONTRATANTE.

a) A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer 
tempo, ser realizada pela Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.

1.7.10. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não 
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura 
deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação 
das penas previstas em lei pelo referido atraso.

1.7.11. A apólice será recebida em definitivo após a verificação da conformidade com as 
especificações do edital.

1.8 Da Avaria

1.8.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 
seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias, excluídas 
da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

1.8.2. Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE, durante a vigência do 
seguro, esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de 
Avaria'.

1.8.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

1.8.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 6 deste termo, 
será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a 
responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro.

1.9 Da Franquia

1.9.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

a) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 
avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

b) Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 
apólice, não devendo exceder o limite máximo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes 
nesse instrumento, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus 
devidos bônus, franquias de valores menores.

c) Ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens como para-brisas 
frontais/traseiros, vidros laterais, retrovisores e lentes de retrovisores, faróis e lanternas 
deverá ser estabelecido sem franquia e sem limite de utilização para reposição dos 
mesmos.

e) Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago 
pela CONTRATANTE, prioritariamente, à seguradora emitente da apólice, que se 
responsabilizará pelo repasse.

f) Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos
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causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.

1.10 Dos Salvados

1.10.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 
responsabilidade da seguradora.

1.10.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência 
dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA 
junto aos órgãos pertinentes.

1.11 Da Regulação de Sinistro

1.11.1 .Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura.

1.11.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo 
a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

1.11.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 
da CONTRATANTE.

1.11.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 
será automática sem cobrança de prêmio adicional.

1.11.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo, pela 
CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.

1.11.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro, liquidação, é de no 
máximo o de 30 a partir da entrega de todos os documentos básicos.

1.11.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 
ficará sujeita a multa diária correspondente a 0,5% (zero, virgula cinco por cento) do valor da 
indenização, além das penalidades previstas em lei.

1.12 Da Indenização

1.12.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.

1.12.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, 
na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 
responsabilidade da seguradora.

1.12.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 
comprovadamente causados pelo CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.
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1.13 Da Indenização Integral

1.13.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor referenciado.

1.13.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.

1.13.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo em nome da CONTRATANTE deverá ser previamente preenchido 
com os dados da sociedade seguradora.

1.14 Do Questionário de Avaliação de Risco

1.14.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas cedidos por outros órgãos 
da Administração Pública, de acordo com suas devidas categorias.

1.14.2. Nas unidades jurisdicionais da CONTRATANTE os veículos permanecem recolhidos 
em estacionamento fechado e privativo.

1.14.3. Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características 
peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando 
o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto.

1.15 Da Inclusão e Substituição

1.15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que 
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para 
isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação.

1.15.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 
prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do 
prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

1.15.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, 
devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, à Subsecretária de Segurança, 
Inteligência e Transporte - SUSIT , na sede da CONTRATANTE, em Belo Horizonte/MG -  
Cep 30.170-001, localizada na Av. Álvares Cabral, ng 1.805 -  Bairro Santo Agostinho.

1.15.4. Caberá à SUSIT, por meio do gestor do contrato, em qualquer dos itens, comparar o 
orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de 
confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de 
veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o 
seu orçamento não seja o de menor valor.

1.16 Da Exclusão
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1.16.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser 
devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:

X -  12 = Y e Y x Z  = VTonde:

X = Valor anual do prêmio por veículo;

12 = Número de meses;

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

1) O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pela SUSIT à operadora do referido 
seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica com 
confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento.

2) Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.

3) A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e 
pagamento de GRU, devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente quitado, à 
SUSIT.

1.17. A contratação será por Pregão Eletrônico, com fundamento legal no inciso XLI Art. 6 da Lei 
n.14.133/2021. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por 
força do art. 205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de 
outubro de 2022.

1.18. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do item I do Estudo Técnico Preliminar.

1.19. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir do primeiro dia da 
vigência da apólice, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nQ 14.133, 
de 2021.

1.19.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado continuado tendo em vista que é 
de necessidade permanente, sendo a vigência anual mais vantajosa considerando o item I do 
Estudo Técnico Preliminar.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Contratação devido a apólice de seguro de veículos vigente 0910336, para proteção própria e 
de terceiros, ter prazo de validade de até 20/08/2025, e a atual empresa contratata ter se 
recusado a proceder com renovação do contrato por período de mais 12 (doze) meses, 1192026, 
se faz necessparia uma nova contratação, por se tratar de serviços continuados e essenciais.

2.1.1. Esta contratação visa proteção, cujos veículos estão sujeitos a acidentes causados por
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agentes externos (colisão, incêndio, roubo e furto) que podem acarretar danos ao patrimônio da 
Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, mantendo um padrão de segurança que venha 
a minimizar os riscos de possíveis perdas patrimoniais. Assim sendo, a presente contratação de 
seguro total proporcionará proteção à frota, no caos de envolvimento dos veículos oficiais em 
sinistros, possibilitando maior facilidade na recuperação e no ressarcimento de possíveis danos 
que possam ocorrer.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO

3.1. Contratação de seguro para bens patrimoniais, para proteção de frota de veículos, 70 
unidades, por período de 12 meses, que serão utilizados no transporte de demandas da Justiça 
Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, incluindo Desembargadores, Magistrado e Servidores.

3.1.1. Provendo assistência a eventuais sinistros, guincho, troca de vidros: retrovisores, para- 
brisas, vidros laterais, bem como reposição de veículo com perda total, sendo com as devidas 
coberturas:

• Casco - Valor de mercado, variação de 100% da tabela FIPE
• Assistência completa 24 horas
• RCVF - Danos Materiais: R$ 150.000,00
• RCFV- Danos Pessoais: R$ 150.000,00
• APP Morte: R$ 100.000,00
• APP Invalidez Permanente: R$ 100.000,00
• Despesa Médico Hospitalares: R$ 100.000,00
• Danos Morais: R$ 20.000,00
• Franquia reduzida; máximo R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)
• Cobertura completa para vidros, retrovisores, faróis e lanternas, sem franquia.

3.1.1.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela 
CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma 
das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros.

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

c) Raios e suas consequências.

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros.

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado, ex: em veículo 
cegonha.

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo.

g.1) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a
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devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua 
utilização não implica perda de bônus para o segurado.

h) Granizo.

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros.

j) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 
obedecendo ao disposto nos itens 9.7.1 .b e 9.7.1 .c.

k) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF -  Danos Pessoais).

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

m) Blindagem, em caso de veículos com essa proteção.

n) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 
serviços mínimos:

n.1) Chaveiro;

n.2) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 
mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite 
de quilometragem;

n.3) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 
transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:
Em atendimento ao Decreto N° 7.746, de 05 de junho de 2012, a contratada deverá considerar, 
preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:
• Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital;
• Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir os antigos cartões de PVC que demoram 
décadas para se decompor;
• Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de peças e 
resíduos.

4.1.2. Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por 
fundamento, a Constituição Federal, a Lei Ns 14.133/2021, compromissos 
internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes, 
particularmente a Lei Federal ns12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima, e a Lei Federal n- 12.305, de 02 de agosto 
de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
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Cumprir no que couber, as exigências do inciso XI, Art 79 da Lei 12.305, de 02 de 
agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos -  PNRS.
Cumprir no que couber, as exigências do Art 69 da Instrução Normativa MPOG N9 1 de 
19 de janeiro de 2010, que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução 
dos serviços.

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

4.2.1. Manter os materiais a serem utilizados constituídos, quando cabível, no todo ou em parte, 
por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;

4.2.2. Instruir seus empregados, durante toda permanência contratual, a adotarem praticas de 
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

4.2.3. Instruir seus empregados, durante toda permanência contratual, e evitar a utilização de 
materiais descartáveis (como copos de plástico, canudos, etc) e na impossibilidade adotar 
medidas adequadas para o perfeito descarte dos referidos materiais, e

4.2.4. Caso se decida por apólice em papel, o indicado é pelo papel branco, de manejo 
sustentável, formato A4 (297 x 210 mm), livre de cloro elementar, de acordo com a IN SLTI/MPOG 
n. 10/2012, confeccionado em material alcalino BRANCO, tolerância mais ou menos 2 mm, de 
acordo com a NBR 216:2012, superfície lisa e massa homogênea, espessura uniforme, fibras no 
sentido longitudinal, baixo índice de deformação devido ao calor. Deverá conter coloração 
BRANCA. O papel utilizado deverá ter certificação Cerflor, em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2014, ou FSC no padrão FSC-STD-40004 V2-1, que deverá ser apresentada como 
forma de comprovação da conformidade Item CATMAT sustentável: 461755 - Descrição: papel 
para impressão formatado, tipo: reciclado, tamanho (c x I): 297 x 210 mm, gramatura: 75 g,m2, 
cor: branco. Item CATMAT sustentável: 61752 - Descrição: papel para impressão formatado, tipo: 
reciclado, tamanho (c x I): 297 x 210 mm, gramatura: 120 g,m2, cor: branco. Item CATMAT 
sustentável: 461756 - Descrição: papel para impressão formatado, tipo: reciclado, tamanho (c x I): 
297 x 210 mm, gramatura: 75 g,m2, cor: natural. (Manual de Sustentabilidade das Compras e 
Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF)

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133 
de 2021, pelas razões abaixo justificadas:

Não se trata de execução de serviço com dedicação de mão de obra exclusiva.

Vistoria

4.4.1.1. As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A vistoria
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deverá ser marcada previamente por intermédio dos telefones (31) 3501-1253/1375, na sede da 
Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, na Av. Álvares Cabral, NB 1.805, Santo 
Agostinho, Belo Horizonte/MG. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados 
em realizar a vistoria prévia.

4.4.1.2.0 prazo para a marcação deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da 
data da vistoria e só deverá acontecer até a data anterior à de abertura do certame.

4.4.1.3. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua 
marcação ou realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições 
em que se encontram os veículos.

4.4.1.4. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva o 
descumprimento das obrigações pertinentes ao objeto, inclusive quanto à cobertura de 
equipamentos e de acessórios.

4.4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando o documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: prazo máximo de 01 dia útil do recebimento do empenho;

5.1.2. Local e horário da prestação de serviço: Avenida Álvares Cabral, N°1.805, Bairro Santo 
Agostinho, Belo Horizonte/MG. Devendo a entrega ser agendada pelo e-mail: setma@trf6.jus.br, 
para dúvidas deve ser contatado o telefone (31) 3501-1266 ou (31) 3501-1253.

5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.2.1. Em caso de interesse de renovação na prestação dos serviços, prorrogação de prazo 
contratual, por parte da contratante, a empresa contratada, tem prazo de 05 dias úteis para 
responder a esse pleito, podendo ser demandada a partir de 120 (cento e vinte) dias antes do 
vencimento da apólice, mediante consulta formal da contratante.

5.2.1.1. No caso de desinteresse de renovação do contrato, prorrogação contratual, a 
contratada deve se manifestar formalmente, independente de solicitação da contratante em 
um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento da apólice.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Independentemente de haver instrumento contratual, as exigências da e as necessidades da 
contratação deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com o disposto neste 
Termo de Referência, as cláusulas avençadas em contrato (se for o caso) e as normas da Lei na 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
do objeto.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. No caso de haver instrumento contratual, a sua execução deverá ser acompanhada e 
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato designado pela autoridade competente, ou pelos 
respectivos substitutos. No caso de não haver designação de fiscal de contratou ou na ausência 
de instrumento contratual, o servidor responsável por acompanhar o recebimento do material ou 
de serviço deverá acompanhar a plenitude de sua execução.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e 1.1.1. aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal do contrato comunicará à Seção de Contratos (SETRA), em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.13. O contratado poderá ou não manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.

7. DO RECEBIMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou responsável da área 
demandante da solicitação do objeto, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços.

7.3.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.3.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.

7.3.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
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os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133. de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7-. §2S da Instrução Normativa SEGES/ME n9 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIGAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nõ 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME ng 11. de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar ns 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Critérios de Reajuste

7.25. Os preços cotados serão reajustáveis, com periodicidade anual, nos termos da 
legislação vigente, proporcionalmente à variação, para mais ou para menos, do valor dos
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veículos na tabela divulgada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e dos 
riscos cobertos, de acordo com a Circular Susep nQ 639, de 9 de agosto de 2021, ou norma 
que vier a substituí-la ou atualizá-la, observando-se os bônus por não ocorrência de sinistro, 
quando for o caso, e o desconto dado no certame licitatório.

7.25.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido exclusivamente nas 
hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei 14.133/21.

7.25.2. Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso.

7.25.3. Consoante disposição contida no § 3e do art. 92 da Lei 14.133/21, o reajustamento 
contratual será calculado com data-base vinculada ao orçamento estimado da contratação.

7.25.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.25.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.25.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços, quando for o caso.

7.25.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.25.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.25.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

7.25.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de Pregão Eletrônico, com fundamento 
no inciso XLI Art. 6, da Lei n.Q 14.133/2021.

8.2. Pregão Eletrônico será realizado utilizando critério critério de menor valor por item.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; [A3]

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.Q 77. de 18 de marco de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores.

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 
16 de dezembro 1971.

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4S, §2S do Decreto ne 10.880, de 2 de dezembro de 
2021.

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.12. As empresas participantes da licitação deverão apresentar carta da Superintendência 
de Seguros Privados (SUSEP), atestando a sua regularidade em operar no mercado segurador 
brasileiro no ramo de veículos.

8.13. A carta da SUSEP deverá ser apresentada preliminarmente à contratação, sob pena 
de desclassificação e penalização legal.

8.14. Cópia do título de habilitação profissional emitido pela SUSEP -  
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS do Corretor de seguros indicado pela Licitante 
no documento do item.

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social;

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;

8.20. Apresentação da certidão de regularidade junto ao Cadin antes da celebração do 
contrato, em razão da superveniência do art. 6S-A, incluído na Lei ns 10.522/02 pela Lei ns 
14.973/24;

8.21. Apresentação de certidão negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP;

8.22. Cadastro no SICAF;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

8.22.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou 
de sociedade simples;

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.23. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante);
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II - Solvência Geral (SG)= {Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da 
proposta.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura.

8.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.

Qualificação Técnica

8.27. A proposta técnica apresentada à Comissão de Licitação deverá ser elaborada com 
base na legislação em vigor específica para o objeto da licitação e demais informações abaixo:

8.27.1. Ser uma instituição conforme a regulamentação da Superintendência de Seguros 
Privados/SUSEP; ‘ ’

8.27.2. Possuir registro na Superintendência de Seguros Privado/SUSEP;

8.28. Apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou 
está executando seguro de veículos para 35 veículos.;

8.29.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

8.31. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4a. inciso XI. 21. inciso I e 42. §§2S a 6a da Lei n. 5.764. de 1971 .

8.31.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;

8.31.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
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à prestação do serviço;

8.31.3. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107:

8.31.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;

8.31.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de 
convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; e

8.31.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 114.775,75 (Cento e Quatorze Mil, 
Setecentos e Setenta e Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos), conforme custos apostos 
no documento valor estimado da contratação.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da autoridade competente para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, nos termos do Art.49 da Lei 
9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);

11.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2021;

11.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;

11.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;

11.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;

11.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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11.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

11.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere;

11.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;

11.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

11.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;1.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nB 14.133, de 2021.

12. SANÇÕES
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei ns 14.133/2021, a CONTRATADA 

ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de:

b.1) 0,50% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão 
do atraso injustificado na execução dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos 
prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos;

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou 
interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;

b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

c) impedimento de licitar e contratar com o Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas 
Gerais, pelo prazo de até 03 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS
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13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados) -  LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e 
controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica 
estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos 
não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.

13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na 
forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

13.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados 
pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de 
qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas 
previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

13.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses 
previstas nos arts. 6e, 7- e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à 
consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.

13.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da 
Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU 2, 
segundo o qual tratamento de dados na contratação de microempreendedor individual (MEI) 
contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que compõem, 
obrigatoriamente, a identificação empresarial.

13.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou 
utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou 
colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou 
fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de 
segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo 
único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

13.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso 
a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 
forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. ‘

13.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão 
eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou 
digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 
(LGPD).

13.7. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por força 
do art. 205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro 
de 2022. Assim, a atuação deste órgão em relação aos dados pessoais dos contratados será 
regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais -  PPDP da Justiça Federal da 1ã Região, nos 
termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de Dados 
Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1? Região), notadamente pelos Art. 39, 10, 
11,13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente:

“Art. 3B A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada 
pela Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, por meio do relacionamento com

Termo de Referência 1374162 SE! 0005356-52.2025.4.06.8000 / pg. 25



os usuários de serviços jurisdicionais e com os magistrados, servidores, colaboradores, 
fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas 
relações.

Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal de Primeiro Grau 
em Minas Gerais poderá, no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados 
pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional 
estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.

Art. 11. A Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais deve manter contratações 
com terceiros para o fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários a 
suas operações. Esses contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da transparência 
ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados 
pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.

Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais pelo 
tratamento de dados pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, 
além do dever de empregar boas práticas de governança e segurança.

Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações 
legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade 
admitida na legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados 
pessoais."

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

14.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6S, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração 
orçamentária da SEORC, a ser feita posteriormente, será parte integrante deste TR, sendo a ele 
anexada para todos os fins.

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

Componentes do Termo de Referência:

ANEXO I 1367132

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2025.

André Luiz Barbosa 

Matricula. TR228
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Planilhal

RELAÇÃO DE VEÍCULOS JUSTIÇA FEC

VEICULO M AR C A /M O D ELO A N O CHASSI PLACA
1 TO Y O TA  C O R O LLA 2017 9BRBD 3HE7J0360486 QNC 2780
2 C H E V /TR A IL BLAZER LTZ 2023 9B G 156FK 0PC 425137 SHR-2F83
3 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9B G X M 19G 09C 124780 G M F-5683
4 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9B G X M 19G 09C 130634 G M F-5684
5 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9B W JB09N X 8P040995 GMF-5441
6 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9B W JB09N X 8P039653 G M F-5438
7 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9BW JB09N 38P 039574 G M F-5436
8 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9B G X M 19G 09C 147485 G M F-5688
9 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9B G X M 19G 09B 196711 G M F-5682

10 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9BW JB09N 38P 038313 G M F-5439
11 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9BW JB09N 58P 039527 G M F-5440
12 G M /S -1 0 2010 9BG 124G F0BC424131 G M F-6478
13 W /V  KOMBI 2012 9B W M F07X8C P 024647 G M F-7037
14 C ITRO EM  C4 LOUNGE 2013 8B C N D R FJY E G 521563 GM F-7635
15 R EN AU LT/M IN IB U S 2006 93YCD DU H56J702573 JKH-5492
16 M. BEN Z/SPRINTER 2012 8A C906655D E072433 G M F-7277
17 C H E V /TR A IL BLAZER LTZ 2014 9B G 156M D 0EC460534 G M F-7876
18 FO R D/ FOCUS 2011 8A FTZZFFC CJ447845 G M F-6788
19 FO R D/ FOCUS 2011 8AFTZZFFC CJ447844 G M F-6789
20 FO R D/ FOCUS 2017 8A FSZZFFC JJ056913 QNN 9922
21 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9BW JB09N 78P039691 G M F-5434
22 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9BW JB09N 48P 039535 G M F-5435
23 V W /9 1 7 0  DR 2017 9535H5TB1JR817270 G M F-8305
24 R EN AULT KANG O O 2015 8A1FC 1605G L738509 G M F-7983
25 C H E V/O N IX 2020 9B G E B 69H 0M G 150047 RM G2H56
26 C H E V/O N IX 2020 9B G E B 69H 0M G 150034 RM G2H58
27 L200 2011 93X PN K740CC B82258 NEO -6F42
28 FO R D/ FOCUS 2011 8A FTZZFFC CJ447846 GM F 6790
29 FO R D/ FOCUS 2006 8AFD ZZFFC6J487036 JKH 7012
30 RENAULT/LO G AN 2012 93YLSR 76HD J462736 GM F 7150
31 FO R D/ FOCUS 2017 8A FSZZFFC JJ056922 QNN 9920
32 GM /  C O R SA SEDAN 2004 9BG XH19005C 151332 GM F 4480
33 GM C O B ALT LT 2014 9B G JB 69Z0FB 181039 GM F7902
34 FO R D/ FOCUS 2006 8AFD ZZFFC6J485772 J K H -6872
35 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9B G X M 19G 09B197088 G M F-5685
36 FO R D/ FOCUS 2017 8AFSZZFFCJJ056941 QNN 9921
37 RENAULT/LO G AN 2012 93YLSR 76HD J461426 GM F 7149
38 R EN A U LT/FLU EN C E  DYN 2014 8A1LZLH 0TFL650563 GMF7891
39 FO R D/ FOCUS 2011 8A FTZZFFC CJ447847 GM F 6791
40 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9B G X M 19G 09B213783 GM F5690
41 FIAT LINEA 2009 9B D 110546A 1516963 NIR 0379
42 GM /SPIN  LTZ 2014 9B G JC 75Z0E B 259155 GMF 7704
43 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9BGXM 19G 09B214101 G M F-5686
44 C ITRO EM  C4 LOUNGE 2013 8B C N D R FJY E G 520110 GM F 7636
45 FO R D/ FOCUS 2006 8AFD ZZFFC6J486495 JKH 7982
46 RENAULT/LO G AN 2012 93YLSR 76HD J462808 GM F 7151
47 G M /C O BALT LT 2014 9BG JB69Z0EB252968 GM F 7702
48 G M /C O R SA  SEDAN 2008 9BG XM 19G 09B121793 G M F-5687
49 FO R D/ FOCUS 2017 8A FSZZFFC JJ056940 QNN 3193
50 V W /P O LO  SEDAN 1.6 2008 9BW JB09N 78P 034863 G M F-5437
51 G M /C O BALT LT 2014 9BG JB69Z0EB262628 GM F 7706
52 R EN A U LT/FLU EN C E  DYN 2014 8A1LZLH 0TFL475524 GM F7904
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53 FO R D/ FOCUS 2012 8A FTZZFFC DJ033498 GM F7090
54 FO R D/ FOCUS 2006 8AFD ZZFFC6J486972 JKH 7022
55 RENAULT/LO G AN 2012 93YLSR 76HD J556324 GM F 7192
56 V W /P O L O S E D A N  1.6 2008 9B W D B 09N 69P 003229 GM F 5567
57 FO R D/ FOCUS 2006 8AFD ZZFFC6J486970 JKH 7042
58 FO R D/ FOCUS 2006 8AFD ZZFFC6J487034 JKH 7952
59 FO R D/ FOCUS 2017 8A FSZZFFC JJ056914 QNN 3224
60 C ITRO EM  C4 LOUNGE 2013 8B C N DR FJYEG 515395 GM F 7637
61 GM /  C O R SA SEDAN 2004 9B G X H 19005C 151649 GM F4483
62 R EN A U LT/M EG AN E  EX. 2007 93Y LM 2M 1H 8J985843 G M F-5433
63 GM /SPIN  LTZ 2014 9B G JC 75Z0E B 259199 GM F 7703
64 FO R D/ FOCUS 2011 8A FTZZFFC CJ447843 GM F 6792
65 V W /P O L O S E D A N  1.6 2008 9B W D B 09N 09P 002755 GM F 5568
66 GM /SPIN  LTZ 2014 9BG JC 75Z0EB249953 GM F 7705
67 R EN A U LT/FLU EN C E  DYN 2014 8A1LZLH0TFL649691 GM F7890
68 GM C O B ALT LT 2014 9B G JB69Z0FB175180 GM F7903
69 FO R D/ FOCUS 2006 8AFD ZZFFC6J486968 JKH 7002
70 FO R D/ FOCUS 2012 8A FTZZFFC DJ032357 GM F 7091
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RENAVAN LOCALIZAÇÃO
1130791480 BELO  HORIZO NTE
1337190508 BELO  HORIZO NTE
112121969 BELO  H O R IZO NTE
112186246 BELO  H O R IZO NTE
955996791 BELO  H O R IZO NTE
955959918 BELO  H O R IZO NTE
955953820 BELO  H O R IZO NTE
112199380 BELO  H O R IZO NTE
112181082 BELO  H O R IZO NTE
955994861 BELO  H O R IZO NTE
955995876 BELO  H O R IZO NTE
258549939 BELO  H O R IZO NTE
473589680 BELO  H O R IZO NTE
599868767 BELO  H O R IZO NTE
879185830 BELO  H O R IZO NTE
526706368 BELO  H O R IZO NTE

1024949394 BELO  HORIZO NTE
352002492 BELO  H O R IZO NTE
352002409 BELO  H O R IZO NTE

1137873229 BELO  HORIZO NTE
955951496 BELO  H O R IZO NTE
955952581 BELO  H O R IZO NTE

1138130122 BELO  HORIZO NTE
1044836951 BELO  HORIZO NTE
1249746300 BELO  HORIZO NTE
1249746172 BELO  HORIZO NTE
367225883 BELO  H O R IZO NTE
352002778 BELO  H O R IZO NTE
880466677 BELO  H O R IZO NTE
493089330 BELO  H O R IZO NTE
1137874284 DIVINO PO LIS
839498985 G O VER NAD O R  V ALAD AR ES

1031726265 G O VER NAD O R  VALAD AR ES
880479540 G O VER NAD O R  V ALAD AR ES
112188699 G O VER NAD O R  V ALAD AR ES

1137872621 IPATIN G A
493094172 IPATIN G A
1029060484 J ANAL) BA
352002779 JU IZ  DE FORA
112206506 JU IZ  DE FORA
194290115 JU IZ  DE FORA
997807555 JU IZ  DE FORA
112192645 LAVRAS
599860510 M ANHUAÇU
880899395 M O NTES CLARO S
493093745 M O NTES CLARO S
997696605 M O NTES CLARO S
112196799 M O NTES CLARO S

1137351150 ' M URIAÊ ‘
955954665 PARACATU
997675721 PATO S DE M INAS

1031718785 PO ÇO S DE CALDAS

VEÍCULO b lin d a d o  
VEÍCULO BLINDADO
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484602411 PONTE NO VA
880464623 PO USO  A LEG RE
504775510 PO USO  A LEG RE
969789475 SÃO JOÃO DEL REI
880462019 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO
880901101 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

1137351044 SETE LAGOAS
601353340 TEOFILO otoni
839504675 U BER ABA
955950562 U BER ABA
997702257 U BER ABA
352001844 UBERLÂNDIA
969797257 UBERLÂNDIA
997815213 UBERLÂNDIA

1029072369 UBERLÂNDIA
1031733237 V AR G IN H A
880468491 V AR G IN H A
484612042 VIÇOSA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 69 REGIÃO 

Seção de Execução Orçamentária

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Assunto: Classificação e disponibilidade orçamentária para despesa com a contratação de seguro 
para a frota de veículos da SJMG.

Informo que há recursos orçamentários para a despesa, no valor estimado de R$ 
124.447,71, cuja classificação é:

Natureza de Despesa 339039-69 - Seguros em geral

Programa de Trabalho Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional

Plano Orçamentário 0000 - Julgamento de Causas - Despesas Diversas

PTRES 168312-JC

UG 090013-SJMG

À SELIT, para prosseguimento.

Atenciosamente,

Luciana Kroehling de Moura
Supervisora da Seção de Execução Orçamentária 
SEORC/SUPLO-TRF6

De acordo,

Gláucia Maria Machado Rocha Ribeiro
Diretora da Subsecretária de Planejamento Orçamentário 
SUPLO/SECOF-TRF6
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Documento assinado eletronicamente por Glaucia Maria Machado Rocha Ribeiro, Diretor de 
Subsecretária, em 30/04/2025, às 19:48, conforme art. 1s, § 2a, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Kroehling de Moura, Supervisor(a) de 
Seção, em 02/05/2025, às 16:01, conforme art. 1s, § 2S, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1210637 
e o código CRC EEED0D49.

Av. Alvares Ca.b<al, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 Balo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 
Seção de Transporte e Manutenção de Veículos

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (LE114.133/2021) 1367303

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE CONSUMO

Introdução

ETP foi elaborado conforme:

- a ordem dos elementos indicados no § 1 - Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de Licitações e 
Contratos);

- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre conceitos, 
elaboração de textos e referências normativas.

Observação: conforme § 2e Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I, 
IV, VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas 
justificativas.

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público
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Contratação, para a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, de 
empresa especializada em seguro de veículos, para proteção própria e de terceiros, devido a 
apólice vigente 0910336, ter prazo de validade até a data de 20/08/2025, e a atual empresa 
contratata ter se recusado a proceder com renovação do contrato por período de mais 12 
(doze) meses, 1192026.

Torna-se imprescindível e necessária a contratação de seguro para bens 
patrimoniais, para frota de veículos, considerando que os mesmos só podem ser utilizados, 
mediante proteção própria e de terceiros, afastando assim risco de prejuízos à administração.

Esta contratação visa proteção, cujos veículos estão sujeitos a acidentes 
causados por agentes externos (colisão, incêndio, roubo e furto) que podem acarretar danos 
ao patrimônio da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais e de terceiros, mantendo 
um padrão de segurança que venha a minimizar os riscos de possíveis perdas patrimoniais. 
Assim sendo, a presente contratação de seguro total proporcionará continuidade de proteção 
à frota, no caos de envolvimento dos veículos oficiais em sinistros, possibilitando maior 
facilidade na recuperação e no ressarcimento de possíveis danos que possam ocorrer.

Problema a ser resolvido é a falta de transportes em ações da Justiça Federal 
de Primeiro Grau em Minas Gerais.

Interesse público de continuidade na prestação de serviços, utilização de 
proteção com seguro de veículos nos transportes desenvolvidos.

A referida contratação se caracteriza por não ter complexidade em sua 
estrutura, estar disponível no mercado a qualquer tempo e com características padronizadas, 
com especificações usuais, logo denominado serviço comum.

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é de 
necessidade permanente, sendo a vigência anual mais vantajosa. Não haverá exigência de 
garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

Não se trata de execução de serviço com dedicação de mão de
obra exclusiva.

Não haverá previsão de contratação de pessoa física devido a necessidade 
de estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo 
técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa 
física.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração
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Esta demanda está prevista no PAC 2025.

Esta demanda esta em alinhamento com as seguintes diretrizes.

a) Planejamento estratégico da Justiça Federal 2021/2026, aprovado pela 
Resolução N. 668/2020 do Conselho Nacional de Justiça Federal - CJF, o qual prevê como 
missão "Garantir à sociedade uma prestação jurisdicional acessível, rápida e efetiva".

b) Associa-se ao macro desafio específico "Fortalecimento da segurança e 
proteção institucional" e ao objetivo estratégico "Elevar a qualidade dos serviços prestados", 
constantes do Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF 2021-2026".

c) Planejamento de logística sustentável - PLS, no qual estão estabelecidas 
as diretrizes de toda a Seção Judiciária de Minas Gerais e com a ODS 16 da Agenda 
2030/ONU, que visa promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento 
sustentável, proporcionar acesso à justiça a todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

III - Requisitos da contratação

A empresa contratada deverá prestar serviço de Seguro para bens patrimoniais, frota de 
veículos, com as devidas coberturas:

• Casco - Valor de mercado, variação de 100% da tabela FIPE

• Assistência completa 24 horas

• RCVF - Danos Materiais: R$ 150.000,00

• RCFV -  Danos Pessoais: R$ 150.000,00

• APP Morte: R$ 100.000,00

• APP Invalidez Permanente: R$ 100.000,00

• Despesa Médico Hospitalares: R$ 100.000,00

• Danos Morais: R$ 20.000,00

• Franquia reduzida; máximo R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)

• Cobertura completa para vidros, retrovisores, faróis e lanternas, sem franquia.

O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada 
pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a 
cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros.

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

c) Raios e suas consequências.

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de
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forma isolada e eventual por terceiros.

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 
veículo.

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado, ex: em veículo 
cegonha.

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 
inundações, inclusive quando guardado em subsolo.

g.1) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a 
devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua 
utilização não implica perda de bônus para o segurado.

h) Granizo.

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros.

j) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 
obedecendo ao disposto nos itens 9.7.1 .b e 9.7.1 .c.

k) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF -  Danos Pessoais).

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

m) Blindagem, em caso de veículos com essa proteção

n) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 
serviços mínimos:

n.1) Chaveiro;

n.2) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 
mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite 
de quilometragem;

n.3) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 
transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo

Ter condições de assumir todas as responsabilidades jurídicas, técnicas, fiscais, 
administrativas e operacionais, inclusive arcar com as obrigações de seus funcionários e 
fornecimento de insumos e materiais de acordo com o que será estabelecido no TR;

Em caso de interesse de renovação na prestação dos serviços por parte da contratante, a 
empresa contratada, tem prazo de 05 dias úteis para responder a esse pleito, mediante 
consulta formal da contratante, a partir de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do 
contrato.

No caso de desinteresse de renovação a contratada deve se manifestar formalmente, 
independente de solicitação da contratante em um prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) 
dias antes do vencimento do contrato.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas:
.Não se trata de execução de serviço com dedicação de mão de obra exclusiva.
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.Pela forma de pagamento, que será efetivado em uma única parcela e somente após o 
ateste da Nota Fiscal pelo Gestor do CONTRATO, não há risco para a Administração. 
.No Mapa de Risco não foi identificada ações preventivas ou de contingência que 
pudessem ser sanados com a utilização da garantia contratual.

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala

A quantidade de veículos a serem assegurados encontra-se no teor do 
documento Tabela de Veículos (1192032).

Quantitativo a ser assegurado:

Lote Especificação CATSER Qtd
Veículos

1

Cobertura 
Seguro 
Veículos (12 
meses) - 
Marca/Modelo 
constantes no 
anexo I - sendo 
02 (dois) 
veículos 
blindados, de 
numeração 1 e 
2.

22764 70

OBS: Do total de veículos, dois são blindados (Nível 3A), os de numeração 1 e 2, desta 
forma, o seguro para tais, tem que constar proteção para blindagem no valor de R$ 
100.00,00 (Cem Mil Reais).

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
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Foram levantadas as seguintes alternativas no mercado:

ORGÀO OBJETO PREGÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL

Contratação de empresa 
para seguro de veículos

Pregão Eletrônico N2 90046/2024 
/ UASG: 985521

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPOA

Contratação de empresa 
para seguro de veículos N2Pregão:90038/2024 / UASG: 989985

COMANDO DA MARINHA
Contratação de empresa 
para seguro de veículos N2Pregão: 90001/2025 / UASG: 752000

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM SUCESSO DO 
SUL

Contratação de empresa 
para seguro de veículos N2Pregão: 90067/2024 / UASG: 989979

Os valores considerados na pesquisa de mercado foram obtidos através de consulta ao Banco 
de Preços, considerando a quantidade de 70 veículos, em características iguai ou semelhantes 
aos mesmos.

Considerando a pesquisa acima referida, o valor estimado da contratação do seguro de frota 
para 70 veículos é de R$ 124.447,71 ( Cento e Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta 
e Sete Reais e Setemta e Um Centavos) para período de 12 (doze) meses.

A pesquisa de preços busca traduzir para o processo o preço praticado pelo mercado, 
cabendo a busca pelo menor valor, sendo assim foi considerado o valor mediano na pesquisa 
de preços, com no mínimo 03 cotações.

Para proteção patrimonial, frota de veículos, a contratação de seguro é a melhor aplicada, 
consistindo como habitual em administrações publica, como acima demonstrado.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 
da licitação
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Levantamento de valores através de pesquisa no banco de preços 1198526.

Lote Especificação Catser Qtd
Veículos

Valor
Médio
Unitário,
R$

Valor total 
estimado, 
R$

1

Cobertura 
Seguro Veículos 
(12 meses) - 
Marea/Modelo 
constantes no 
anexo I - sendo 
02 (dois) veículos 
blindados, de 
numeração 1 e 2.

22764 70 1.639,65 114.775,75

VALOR TOTAL, R$: 1.639,65 114.775,75

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso

Contratação de seguro para bens patrimoniais, para proteção de frota de veículos, 19 
unidades, por período de 12 meses, que serão utilizados no transporte de demandas do 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região, incluindo magistrado e servidores.

Provendo assistência a eventuais sinistros, guincho, troca de vidros: retrovisores, para-brisas, 
vidros laterais, bem como reposição de veículo com perda total, sendo com as devidas 
coberturas:

• Casco - Valor de mercado, variação de 100% da tabela FIPE

• Assistência completa 24 horas

• RCVF - Danos Materiais: R$ 150.000,00

• RCFV -  Danos Pessoais: R$ 150.000,00

• APP Morte: R$ 100.000,00

• APP Invalidez Permanente: R$ 100.000,00

• Despesa Médico Hospitalares: R$ 100.000,00
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• Danos Morais: R$ 20.000,00

• Franquia reduzida; máximo R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)

• Cobertura completa para vidros, retrovisores, faróis e lanternas, sem franquia.

O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada 
pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a 
cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros.

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

c) Raios e suas consequências.

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de 
forma isolada e eventual por terceiros.

e) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 
veículo.

f) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado, ex: em veículo 
cegonha.

g) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 
inundações, inclusive quando guardado em subsolo.

g.1) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a 
devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua 
utilização não implica perda de bônus para o segurado.

h) Granizo.

i) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros.

j) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, 
obedecendo ao disposto nos itens 9.7.1 .b e 9.7.1 .c.

k) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF -  Danos Pessoais).

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

m) Blindagem, em caso de veículos com essa proteção

n) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes 
serviços mínimos:

n.1) Chaveiro;

n.2) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 
mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, sem limite 
de quilometragem;

n.3) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;
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transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação

Não cabe contratação de seguro individual dos veículos, considerando que eles possuem 
mesma especificação e considerando a gestão contratual

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis

Pretende-se com essa contratação trazer economicidade à administração mitigando risco de 
prejuízos oriundos de perda de patrimônio, decorrente de sinistros em veículos de propriedade 
desta administração.

Chega-se a melhor aproveitamento de recursos humanos, devido ao risco e empenho em 
eventuais sinistros, serem transferidos à empresa contratada.

Na percepção de melhor aproveitamento de recursos humanos, é estabelecido que em caso 
de interesse desta administração em renovação contratual, a empresa contratada deverá se 
pronunciar sob interesse ou não em continuidade de prestação dos serviços, no prazo máximo 
de 120 dias, a contar do vencimento do contrato, mediante provocação da contratante.

No caso de desinteresse de renovação a contratada deve se manifestar formalmente, 
independente de solicitação da contratante em um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
antes do vencimento do contrato.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual
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Administração deve prover servidor responsável pela execução e fiscalização do contrato 
junto à empresa contratada, com participação na implantação da demanda após celebração 
contratual, com informação à empresa contratada de lotação e condutores dos veículos.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável

Tem-se como possível impacto ambiental o uso papel em emissão de apólices, o uso de 
cartão de pvc na forma de identificação, que podem ser substituídos por apólice digital e 
cartão eletrônico, além de exigência de oficinas credenciadas em descarte sustentável e 
responsável de peças e resíduos.

A empresa contratada deverá instruir seus empregados, a evitar a utilização de materiais 
descartáveis (como copos de plástico, canudos, etc) e na impossibilidade, adotar medidas 
adequadas para o perfeito descarte dos referidos materiais.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina
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Conclui-se que a referida contratação se torna imprescindível na necessidade a que se 
destina, ou seja, seguro de proteção veicular para veículos de uso da administração do 
Tribunal Regional Federal da 6ã Região.

Responsável pela elaboração:

André Luiz Barbosa 

TR-228

Responsável pela supervisão:

Ciro Fernandes de Melo Santos 

TR-337

Supervisor da Setma

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Barbosa, Técnico Judiciário, em
LB 12/08/2025, às 18:44, conforme art. 1s, § 2S, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ciro Fernandes de Melo Santos, Supervisor(a) 
de Seção, em 12/08/2025, às 18:46, conforme art. 1a, § 2a, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

Seção de Contratos

CONTRATO MINUTA 1373850

PROCESSO Ns 0005356-52.2025.4.06.8000 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2 90010/2025

CONTRATO Ns _ /2 0 _  DE SEGURO PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SJMG, QUE CELEBRAM ENTRE SI O JUSTIÇA 
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS E A
EMPRESA..........................

MINUTA

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS 
GERAIS, inscrita no CNPJ sob o ns 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares Cabral, 
1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da 
Secretaria Administrativa, o Dr. Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria 
N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações, ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2e, § 2- da Resolução ns. 079, de 
19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, doravante denominado (a/os) CONTRATANTE(s) 
e, de outro lado, a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n­
............................, sediado(a) na ................................... , em .............................  doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada po r.................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no PAe SEI ns 0005356-52.2025.4.06.8000, e em observância às 
disposições da Lei n2 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de serviços de seguro para bens para 
frota de veículos, conforme especificações estabelecidas no item 1. OBJETO E CONDIÇÕES 
GERAIS DA CONTRATAÇÃO do Termo de Referência.

VALO

ITEM ESPECIFI
CAÇÃO CATSER

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTID
ADE

VALOR
UNITÁRI
O

R
TOTA
L
RS
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1

Cobertura
Seguro
Veículos
(12
meses) -
Marca/Mo
delo
constante 
s no
anexo I -
sendo 02
(dois)
veículos
blindados,
de
numeraçã 
o 1 e 2

22764 unid 70

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência (id..... );

b. O Edital da Licitação (id..... );

c. A Proposta do contratado (id..... );

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados a partir do primeiro dia da vigência da apólice, prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021 e do item 1.4 do Termo de 
Referência.

2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

f) Reapresentar as certidões que comprovem a regularidade perante os órgãos 
competentes, inclusive o CADIN.

2.2 A contratada não possui direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: O valor mensal da contratação é de R$ .........  (.... ),
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perfazendo o valor total de R$ .....
§1a: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução deste 
contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados conforme abaixo:

a) Natureza da Despesa: 339039-69 - Seguros em geral;

b) Programa de Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional (PTRES 
168312) - UG 090013.

4.1 Foi emitida a Nota de Empenho nQ____ , à conta da dotação orçamentária especificada
nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato.

4.2. Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta da 
dotação orçamentária própria, destinada a atender despesas de mesma natureza, extraindo-se 
o respectivo empenho.

CLÁUSULA QUINTA -  RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: as premissas 
relativas ao pagamento das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item 7. 
DO RECEBIMENTO do Termo de Referência.

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.

5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.3. Os documentos fiscais exigidos, para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico seadi.mg@trf6.jus.br, além de ser juntados no 
portal SIGEO-JT-Execução (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da 
Justiça do Trabalho), no qual a CONTRATADA deverá se cadastrar previamente ao envio da 
referida documentação, e ainda:

a. Para acesso ao Sistema SIGEO-JT/Execução Financeira, utilizar o seguinte link: Portal 
do Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/.
b. Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, acessar o seguinte endereço: 
Manual de Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e 
Credenciados da Saúde).

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE: Os preços cotados serão reajustáveis, com periodicidade 
anual, nos termos da legislação vigente, proporcionalmente à variação, para mais ou para 
menos, do valor dos veículos na tabela divulgada pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FIPE e dos riscos cobertos, de acordo com a Circular Susep n9 639, de 9 de 
agosto de 2021, ou norma que vier a substituí-la ou atualizá-la, observando-se os bônus por 
não ocorrência de sinistro, quando for o caso, e o desconto dado no certame licitatório.

6.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido exclusivamente nas 
hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei 14.133/21.

6.2. Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de até 60 (sessenta) dias 
para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 
caso.

6.3. Consoante disposição contida no § 39 do art. 92 da Lei 14.133/21, o reajustamento

Contrato MINUTA 1373850 SEI 0005356-52.2025.4.06.8000 / pg. 3

mailto:seadi.mg@trf6.jus.br
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/
https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/


contratual será calculado com data-base vinculada ao orçamento estimado da contratação 
(id 1367320), concluído em 12/08/2025.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. o caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços, quando for o caso.
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS : Para correta 
execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições constantes nos itens 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO, 5. MODELO DE 
EXECUÇÃO DO OBJETO e 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO do Termo de 
Referência.

CLÁUSULA OITAVA -  SUBCONTRATAÇÃO: Não é permitida a subcontratação do objeto 
contratual, nos termos do item 4.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: são obrigações da CONTRATANTE 
aquelas previstas no item 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE do Termo de Referência,
sem prejuízo de outras constantes daquele documento ou deste instrumento de contrato.

CLÁUSULA DEZ -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: são obrigações da CONTRATADA 
aquelas previstas no item 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA do Termo de Referência,
sem prejuízo de outras constantes daquele documento ou deste instrumento de contrato, 
observando o disposto a seguir:

10.1. Manter a regularidade certificada na fase qualificação da Licitação durante todo o período 
de vigência desta Contratação, inclusive perante o Cadin e demais órgãos competentes.

10.2. A celebração do contrato será precedida de consulta ao CADIN e a existência de registro 
constitui fator impeditivo para a formalização do termo, na forma dos arts. 6S, III e 6S-A, da Lei 
10.522/2002.

CLÁUSULA ONZE -  ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: Eventuais alterações contratuais reger- 
se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021.

11.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do contrato.

11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia de 
execução do objeto, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei na 14.133/21, nos termos do item
4.3 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TREZE -  DAS SANÇÕES: As sanções relacionadas à execução do contrato e 
condições para aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos 
no item 12. SANÇÕES do Termo de Referência:

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei na 12.846, de 1a de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2a, da Lei na 14.133, 
de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4a, da Lei na 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5a, 
da Lei na 14.133, de 2021). '

d) Multa.

§ 12 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9a, da Lei na 
14.133, de 2021) '
§ 2a Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7a, da Lei na 14.133, de 2021).
§ 3a Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei na 14.133, de 2021)
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§ 4a Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, caso exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8S, da Lei ne 14.133, de 2021).
§ 5a Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
§ 6a A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 7a Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1Q, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

§89 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n9 14.133, de 2021)

§9a A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 
da Lei n9 14.133, de 2021)

§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n9 14.133, de 2021).

§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão dos 
contratantes, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA QUATORZE - PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições 
referentes à Lei Geral de Proteção de Dados, nos termos do item 13. PROTEÇÃO DE DADOS, 
do Termo de Referência anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUINZE - SUSTENTABILIDADE: A Contratada, quando da execução dos serviços 
e fornecimentos dos bens, no que couber, fica obrigada à observância dos critérios de
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sustentabilidade ambiental contidos no Planejamento de Logística Sustentável - PLS da Justiça 
Federal, no Manual de Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça 
Federal (CJF), no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como das disposições 
contidas nas Resoluções n9 400/2021 e n9 401/2021 do CNJ e Resolução n9 709/2021 do CJF, 
que visa promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis, conforme disposto no item 4.1 e seguintes do Termo de 
Referência.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: O contrato será extinto quando 
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes.

16.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

16.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.

16.3 Caso a notificação da não-conti nu idade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

16.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei na 14.133/21. bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.4.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.4.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3.3 Indenizações e multas.

16.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.9 14.133. de 2021).

16.6 O contrato poderá ser extinto:

16.6.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.9 14.133, de 2021);

16.6.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
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hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3e, § 3Q, do Decreto n.e 
7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DEZESSETE -  PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZOITO - FORO : Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do 
presente contrato, é competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.

CLÁUSULA DEZENOVE -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

Raimundo do Nascimento Ferreira 

Diretor da Secretaria Administrativa 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS

Representante
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
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